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LEI ND 453. DB 5 DE JULHO DE l.956 

Dl�põe sÔ'hre "'be:rtura de eréd.1to especial 

O PREfi'EITO DO MUNICÍPIO D�: A�SISt 

Faço sa 'ber que a Clm.ara Mu.n1e1pal decret a e eu aan
e1ono a 8egu1nte lei: 

, 
Artigo lg - Fica aberto,. na Diretoria de Contabilidade, uf. cr8d.1to 

especial de Cr $ 40.000.00 (quarenta mil cruzeiros),. dea-
' ' 

tinado a ocorrer as despeSBa com !li. execução da Lei nl 

�96, de 15-3-1956. 
. , , 

Artigo 2Q - O Talor do pre�ente credito correra por oonta do exces-

so de arreci�dação pre-gisto para o corrente exercício. 

Artigo ;o - Bsta lei entrará em vigor na data de sua publ1caçlo,. re
Togadae ne d1spo8ições em cJntrário. 

Prete1tura J4un1c1pal d .. e Asais, ,afÍÍ y .tu�
.

� de 1.956. 
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��Eüêlydes NÓt'í'le 
Diretor Administrativo 

Publleads. 
5 de Julho de 1.956. 

na Diretoria Adm1n1atrat1Ya da Prefeitura, em 

·-��y· 
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.-... · Buclydes N�le 
Di retor .Admin1atrat1To 


